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PR£FEITURA MLNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
Rua Fundador Saraiva Leão n°  192 -Centro

C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001 -91

L®i N° 473/2023

Denomina rua Cristiano Dantas de Resende.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJ0 DO CRUZ - PB, no uso
das  ati-ibuições que lhe são conferidas pela Lei  Orgânica do Município e demais dispositivos legais,
apresenta a  seguinte  lei-.

ArS.1° Fica denominada de Rua Cristiano Dantas de Resende, a rua que limita -se
ao  Sul com  PB  313  e ao Norte com a Zona Rural.

Art.  2°  A  denominação dá-se em  homenagem ao  saudoso  Filho de  São José do
Brejo do  Cruz` o  Sr.  Cristiamo Dantas de Resende, Agricultor, pai de filhos e homem de
bem  em  nossc>  munici'pio.

Art.3°  [;sLa Lei en{rará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Pi.efeita, em São José do Brejo do Cruz -PB, e

RIA DA SI
Prefeita Mu

8den e  2023.


